ORDEM DE SERVICO TRT GP N° 039/99
Joéo Pessoa, 30 de abril de 1999

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DECIMA TERCEIRA
REGIAO, no uso de suas atribuicdes legais e regimentais, de acordo com o Protocolo TRT n°
003907/99

RESOLVE

Remover o servidor JOSE DE OLIVEIRA COSTA FILHO, Técnico Judiciario, Classe "A",
Padréao 11, da Junta de Conciliacdo e Julgamento de Itabaiana, para o Gabinete da Juiza Ana
Clara de Jesus Maroja Nébrega.

Dé-se ciéncia.

Publique-se.
RUY ELOY

Juiz no exercicio da Presidéncia



